
  TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF: 37.885.137/0001-80 

NIRE: 41210383368 

 

1 

MARCO FRANCO JUNIOR, brasileiro, empresário, solteiro, nascida em 09/10/2002, 

residente e domiciliado na cidade de Londrina - Paraná, à Rua Serra da Borborema nº 

301, Bandeirantes, CEP. 86.065-810, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 

14.881.333-7 SESP/PR e CPF/MF: 123.947.789-97, único sócio componente da 

sociedade limitada unipessoal, que gira sob nome, “AMB DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA”, com sede a Avenida 

Brasil nº 1351, Vila Salomé, CEP: 86.192-000 em Cambé – Paraná, com Contrato 

Social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o nº. 

Nire 41210383368 em 28/07/2020 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.885.137/0001-

80, “RESOLVEM”, por este instrumento de alteração contratual, modificar as 

cláusulas em vigor mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa neste ato na sociedade ALESSANDRO MORI DO 

COUTO, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 17/10/1988, natural de 

Apucarana - PR, residente e domiciliado na cidade de Cambé - Paraná, à Rua Rio 

Paraná nº 445, Apto. 06, Jardim Santo Amaro, CEP. 86.185-300, portador da Carteira 

Nacional de Habilitação CNH nº 04454010258 DETRAN/PR e CPF/MF: 062.693.279-

38. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira – se da Sociedade neste ato o sócio MARCO 

FRANCO JUNIOR, já qualificado, que possui inteiramente integralizado o capital 

social de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de 1,00 

(um) real cada, vendendo e transferido para o sócio ingressante, ALESSANDRO 

MORI DO COUTO, já qualificado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social da sociedade, totalmente integralizado em 

moeda corrente do País, no valor total R$ 100.000,00 (cem mil reais) divido em 

100.000 (cem mil), quotas de 1,00 (um) real cada, ficando assim distribuído entre o 

sócio: 
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SÓCIO ÚNICO QUOTAS CAPITAL R$ 

ALESSANDRO MORI DO COUTO 100.000  100.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Da ao sócio cedente, ao adquirente, plena geral e raza 

quitação da cessão de quotas ora efetuada, declarando este, conhecerem a situação 

econômica e financeira da sociedade e, ficando sob-rogados nos direitos e obrigações 

decorrentes deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA: Em decorrência desta alteração contratual fica investido na 

função de administrador da sociedade o sócio ALESSANDRO MORI DO COUTO, 

fazendo o uso da firma individualmente, vedado no entanto, o uso do empresarial em 

negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou terceiros. 

Parágrafo único: Fica estabelecido que a destituição do administrador será feita por 

votos que representem a maioria absoluta do capital social. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não 

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
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CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 

não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA NONA: Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve 

consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 

condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a 

seguinte redação. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF: 37.885.137/0001-80 

NIRE: 41210383368 

 

ALESSANDRO MORI DO COUTO, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 

17/10/1988, natural de Apucarana - PR, residente e domiciliado na cidade de Cambé - 

Paraná, à Rua Rio Paraná nº 445, Apto. 06, Jardim Santo Amaro, CEP. 86.185-300, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 04454010258 DETRAN/PR e 

CPF/MF: 062.693.279-38, único sócio componente da sociedade limitada unipessoal, 

que gira sob nome “AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA”, com sede a Avenida Brasil nº 1351, Vila Salomé, CEP: 

86.192-000 em Cambé – Paraná, com Contrato Social devidamente registrado na 

Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o nº. Nire 41210383368 em 28/07/2020 e 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.885.137/0001-80, RESOLVE, por este instrumento, 

consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as 

cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, que 

adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 

societário, passa a ter a seguinte redação: 

 

 

Página 3 de 8



  TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF: 37.885.137/0001-80 

NIRE: 41210383368 

 

1 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal, adotará a seguinte 

denominação AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA, que será regida por este contrato social pelo Código Civil Lei 

10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal terá a sua sede, na cidade 

de Cambé, Estado do Paraná, Avenida Brasil nº 1351, Vila Salomé, CEP: 86.192-000, 

que é seu domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em 

qualquer parte do território nacional. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é de 

tempo indeterminado e o início das atividades a partir de 28 de Julho de 2020. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal tem como objetivo social: 

“Comercio atacadista e distribuidora de medicamentos, instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, maquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar partes e peças, 

cosméticos e produtos de perfumaria e higiene, limpeza e conservação 

domiciliar”. 

 

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito 

e integralizado em moeda corrente nacional de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 

divididos em 100.000 (Cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, 

fica assim distribuído entre o sócio: 

 

SÓCIO ÚNICO QUOTAS CAPITAL R$ 

ALESSANDRO MORI DO COUTO 100.000  100.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos 

do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao 

único sócio ALESSANDRO MORI DO COUTO, para os quais fica dispensado da 

prestação de caução. Sendo que pelos serviços que prestar a sociedade perceberá o 

sócio se desejar uma retirada mensal a título de pró-labore, fixada até os limites de 

dedução fiscal previsto na legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a 

conta de despesas gerais. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade limitada unipessoal será administrada por seu 

único sócio administrador, a quem compete privativa e individualmente o uso da firma 

e a representação ativa a passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, 

entretanto vedado o seu objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, 

fianças ou caução de favor. 

 

CLÁUSULA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 

dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas as 

prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. O resultado será atribuído ao 

sócio proporcionalmente às quotas de capital, podendo os Lucros a critério do sócio 

ser distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade unipessoal. 

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 

em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 

intermediarias, poderá ser distribuído mensalmente ao sócio, a título de Antecipação 

de Lucros, proporcionalmente as cotas de capital. Nesse caso será observada a 

reposição dos lucros quando a distribuição afetar e capital social. conforme 

estabelece o art. 1.059 de Lei nº 10.406/2002. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de falecimento do único sócio a sociedade 

limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou 

sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo 

interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Se caso houver interesse dos herdeiros ou 

sucessores, far-se-á um Balanço Geral da sociedade limitada unipessoal para fins de 

apuração dos haveres do sócio falecido, que serão pagos em seis prestações iguais, 

vencendo-se a primeiros sessenta dias após apresentada à sociedade autorização 

judicial que permitirá formalizar-se a operação; ficando, entretanto facultado outras 

condições de pagamento desde que não afetem a situação econômica financeira da 

sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O administrador declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedido de exercer a administração da sociedade limitada unipessoal, 

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade limitada unipessoal AMB 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, com 

sede e domicilio na cidade de Cambé, Estado do Paraná, na Avenida Brasil nº 1351, 

Vila Salomé, CEP: 86.192-000, Declara sob penas da Lei, que se enquadra na 

condição de EPP – EMPRESA DE PEQUENO PORTE, termos da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro central desta cidade de Cambé, 

estado do Paraná, para dirimir as dúvidas advinhas do presente contrato. 

                                                                 

                                                           E, por assim estar justos e contratados, lavram, 

datam e assinam o presente instrumento, em via única de igual teor e forma para o 

mesmo fim, para valha na melhor forma do direito, sendo via destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

                                                                                   

 

                                                           Cambé – PR, 19 de Setembro de 2024. 

                          

 

ALESSANDRO MORI DO COUTO 

CPF/MF: 062.693.279-38 

 

 

MARCO FRANCO JUNIOR 

CPF/MF: 123.947.789-97 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS HOSPITALARES 

LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06269327938

12394778997
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